
INDICAÇÃO Nº 
1559
, DE 2009

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a implantação de um Posto da Polícia Militar no Distrito do Parque Meia Lua, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

A problemática da segurança pública nos dias de hoje vem afligindo também inúmeras cidades do interior que assistiram um grande aumento da sua população e consequente aumento da criminalidade, sem que os dispositivos de segurança pública acompanhassem tal crescimento.

O Parque Meia Lua, no município de Jacareí possui uma população em torno de 12 a 15 mil habitantes e cerca de 60 estabelecimentos comerciais, além de unidades de saúde, agência bancária, agência dos Correios, creches e unidades escolares municipais e estaduais, o que justifica a presença fixa da polícia militar na região.

Em razão de sua localização, distante do centro da cidade e separado desta pela rodovia Presidente Dutra, os moradores sofrem inúmeros transtornos em situações de emergência, devido às dificuldades de chegada das viaturas policiais, tanto para socorro, quanto para o registro de ocorrências.

Portanto, a implantação de um Posto Policial Militar naquele Distrito será de grande relevância para a comunidade, que poderá viver em melhores condições de bem-estar e tranquilidade, visto que a presença diuturna do efetivo militar ajudará a inibir a ação de marginais e, consequentemente, a queda da violência na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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